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PREVIM

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS

RESOLUÇÃO iN " 040. DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

■Implantação de Adicional de Segunda Pós-Gradiiação no importe de 14%'

Marcelo Alves de Freitas, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Paranaíba - PREVIM, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art.l". IMPLANTAR, em decorrência do cumprimento de sentença proferida nos
autos n" 0800134-32.2020.8.12.0018. 14% (quatorze por cento) de Adicional de
Segunda Pós-Graduação, sobre o vencimento-base da servidora aposentada ABADIA
APARECIDA MOREIRA LIMA.

Art.2". Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de T de setembro de 2021, competência da implantação.

"Sede Administrativa do PREVIM". aos oito dias do mês de .setembro do ano de dois
mil e vinte e um.

Direto

MARCELD ALVES DE FREIT
Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Paranaíba - PREVIM. na data supra.

Ul A O l l f) I.KMOS l'!.i;i in . 225 - SAM A MONICA - Í KI'. 7y.5()(M)0(l - PAKANAIIÍA-MS - l-O.NKS (67) 366S-(»J74 / 3668-3360
CMM: 04.925.862/(1001-86 - CX POS I AL 144 - c-ni;iil: prcvini.pl>ai« tcrr:i.coin.br



Diário Oficiai N° 2927 Quinta-feira, 09 de setembro de 2021 ÃSSÓMASUL
3S MUNICÍPIOS DE MATO GtassociacAo dos municTpiõs de mato grosso do sul

c
PREFEITURA MUNICZPAL DE

PARANAÍBA 3
PREVIM - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS

RESOLUÇÃO NO 039, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021
"Implantação de Adicional de Produtividade no importe de 80%"

Marcelo Alves de Freitas, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.io. IMPLANTAR, em decorrência do cumprimento de sentença proferida nos autos 0805031-74.2018.8.12.0018,
80% (oitenta por cento) de Adicional de Produtividade, sobre o vencimento-base da servidora aposentada
BERENICE PETINARl ÜMBELINO DIAS

Art.2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de setembro
de 2021, competência da implantação.

"Sede Administrativa do PREVIM", aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

MARCELO ALVES DE FREITAS

Diretor Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIMf na data supra.

Matéria enviada por Vanila Garcia Belo

PREVIM - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS

RESOLUÇÃO NO 040, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021
"Implantação de Adicional de Segunda Pós-Graduação no importe de 14%"

Marcelo Alves de Freitas, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.io. IMPLANTAR, em decorrência do cumprimento de sentença proferida nos autos no 0800134-32.2020.8.12.0018,
14% (quatorze por cento) de Adicional de Segunda Pós-Graduação, sobre o vencimento-base da servidora
aposentada abadia aparecida mqreira lima.

Art.2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de setembro
de 2021, competência da implantação.

"Sede Administrativa do PREVIM", aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

MARCELO ALVES DE FREITAS

Diretor Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM, na data supra.

Matéria enviada por Vanila Garcia Belo
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